41ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 06.12.2023

- PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO LUIS DO HOSPITAL: 211/2023, 213/2023, 214/2023 e 345/2023.

O SR. AFFONSO CANDIDO (Presidente) – As matérias encontram-se sem parecer. Solicito ao Deputado Luizinho Goebel emitir o parecer, em bloco, pelas Comissões pertinentes.
O SR. LUIZINHO GOEBEL – Projeto de Decreto Legislativo 345/2023 do Deputado Luis Do Hospital, que “Concede a Medalha do Mérito Legislativo à Empresa Irmãos Gonçalves, pelos relevantes serviços sociais e econômicos prestados ao Estado de Rondônia.”;
- Projeto de Decreto Legislativo 211/2023 do Deputado Luis Do Hospital, que “Concede Medalha de Mérito Legislativo ao Ilustríssimo Senhor Adélio Barofaldi em reconhecimento pelos relevantes serviços prestados no Estado de Rondônia.”; 
- Projeto de Decreto Legislativo 214/2023 do Deputado Luis Do Hospital, que “Concede o Título Honorífico de Cidadão Honorário ao Senhor Flavio Henrique de Melo, pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.”; 
- Projeto de Decreto Legislativo 213/2023 do Deputado Luis Do Hospital, que “Concede o Título Honorífico de Cidadão Honorário ao Senhor Roosevelt Queiroz Costa Júnior, pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.”.
As matérias são regimentais, legais, apresentados aqui dos documentos necessários. Depois da análise técnica deste Parlamento, através das Comissões, somos de parecer favorável, em bloco, à aprovação das matérias. 
	O SR. AFFONSO CANDIDO (Presidente) – Em discussão o parecer. Algum deputado irá discutir? Não havendo deputado que queria discutir, encerrada a discussão. Em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer, em bloco.


